
















































SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GARIBALDI ALVES FILHO 

EMENDA N016 - CTREFORMA 
(Ao PLC nO 75, de 2015) 

Inclua-se, no art. 240 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), nos termos do art. 4° do Projeto de Lei da Câmara (PLC) 
nO 75, de 2015, o seguinte § 2°, renumerando-se como § 1° atual parágrafo 
único: 

"Art. 4° ................................ ................... . 

'Art. 240 ....... ....................... ...................... ... ... .. . 

§ 2° Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que 
não envolvam a menção a pretensa candidatura, a exaltação das 
qualidades pessoais dos pré-candidatos e os demais atos arrolados no 
alt. 36-A da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende deixar expresso no Código Eleitoral 
que os chamados atos de pré-campanha não configuram propaganda eleitoral 
antecipada. 

E muito embora a propaganda eleitoral antecipada deva 
efetivamente ser reprimida e punida muitas vezes o que tem ocorrido é que 
até reuniões com correligionários e eleitores para discutir eventual 
candidaturas têm sido entendidas como propaganda eleitoral antecipada, o que 
é um equívoco que não podemos aceitar. 

o art. 36-A da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, já traz 
dispositivos que legitimam os atos de pré-campanha, e por iniciativa desta 
Comissão o Senado acaba de aprovar o Projeto de Lei (PLS) nO 483 de 2015, 
que aperfeiçoa a redação do art. 36-A, proposição que seguiu/p~eciação 
d, e.m,m., , ~ 
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Todavia, parece-nos adequado que a legitimação da pré
campanha também conste do Código Eleitoral, o que hoje não ocorre, pois se 
trata do diploma legal mais abrangente sobre matéria eleitoral em nosso País. 

Por essa razão, uma vez que o PLC nO 75, de 2015, que ora 
apreciamos, está alterando o art. 240 do Código Eleitoral, que trata 
exatamente da propaganda eleitoral, entendemos que é o momento adequado 
para que deixemos expresso, também no Código Eleitoral, que os atos de pré
campanha não configuram propaganda eleitoral antecipada, como mais uma 
garantia para todos os que pretendem concorrer às eleições e para a 
estabilidade do processo eleitoral. 

Esse o objetivo da presente emenda, para a qual solicitamos o 
apoio das Senhoras e Senhores Senadores. 

Sala da Comissão, 

0lC(~ c:-e ~ 
~ra GARIBALDI ALVES FILHO 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GARIBALDI ALVES FILHO 

EMENDA N° 1}-- CTREFORMA 
(Ao PLC nO 75, de 2015) 

Inclua-se no art. 24-B que o art. IOdo Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) acrescenta à Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), o seguinte § 5°; 

"Art. 1° ............ ... ........ ............ ........... .. ............ . 

'AI't. 24-B .. .. ....... .. ............... .. ............................. . 

§ 5° Para os fins dos limites das doações e contribuições de que 
trata este mtigo entende-se como fazendo parte de uma só pessoa 
jurídica, a sociedade controladora, as suas controladas e outras do 
mesmo grupo empresarial.' 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende deixar expresso que os limites de 
doação que em boa hora o projeto em discussão pretende adotar, aplicam-se a 
todas as empresas de um mesmo grupo empresarial. 

Entendemos como necessária tal definição para garantir que os 
limites que se quer adotar tenham efetividade de fato, pois aplicar os limites 
máximos de doação e contribuição a cada uma de diversas empresas que 
compõem um mesmo grupo seria deixar a porta abelta para o abuso do poder 
econômico nas eleições, cuja dissuasão é hoje reclamada por todos . 

Esse o objetivo da presente emenda, para a qual solicitamos o 
apoio das Senhoras e Senhores Senadores. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GARIBALDI ALVES FILHO 

EMENDA N° i8 -CTREFORMA 
(Ao PLC nO 75, de 2015) 

Suprima-se a expressão "inclusive as que definam o número 
de participantes" do § 50 do ar. 46 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 
1997 (Lei das Eleições), na redação dada pelo art. 10 do Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) nO 75. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende suprimir expressão que foi 
acrescentada ao § 50 do art. 46 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
pelo Projeto de Lei da Câmara nO 75, de 2015 e que pode provocar 
interpretação inadequada, no que se refere às regras para os debates entre 
os candidatos às eleições majoritárias. 

Se por um lado é adequada e saudável a intenção de garantir a 
pat1icipação nos debates aos candidatos dos partidos que tenham pelo 
menos dez Deputados e não mais a de candidatos de todos os partidos com 
representação, por outro lado, é preciso não deixar brechas legais para que 
ocorra uma polarização prematura das eleições, ainda no primeiro turno, 
que não nos parece saudável. 

E o que, pelo menos em tese, pode ocorrer, se mantida a 
expressão que ora propomos suprimir. 

Com efeito, a expressão em questão permite que dois terços 
dos candidatos aptos, ou seja, dos candidatos que representem pat1idos com 
dez ou mais deputados, definam as regras dos debates "inclusive as que 
definam o número de participantes". 

Ora, embora não seja provável, não se pode descartar a 
possibilidade de, em eleições majoritárias, haver apenas três candidatos-d 
partidos com dez ou mais deputados, o que poderia levar~e dois 
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candidatos excluem-se um terceiro (de três aptos) do debate, pois dois 
terços de três são dois. 

Se uma interpretação sistemática de todo o ati. 46 não favorece 
tal conclusão, cabe ponderar que a norma posterior derroga norma anterior 
e como a expressão que ora questionamos estaria sendo aprovada agora, o 
juiz poderia entender que dois candidatos podem sim excluir um terceiro do 
debate, o que poderia provocar a exclusão de uma 'terceira via', como se 
tem chamado a alternativa que despolariza o processo eleitoral. 

De qualquer modo, entendemos que devemos deixar à lei a 
decisão sobre quem patiicipará dos debates, o que, aliás. está-se fazendo ao 
mudar as regras hoje vigentes. 

Entendemos também que as regras procedimentais dos 
debates, o tempo destinado às perguntas e respostas, réplicas e tréplicas, 
quem será o mediador etc podem ser definidas pelos candidatos, mas nos 
parece inadequado e temerário estabelecer que os candidatos definirão até 
quem dentre eles patiicipará ou não dos debates, pois tal prerrogativa pode 
inclusive ser utilizada como instrumento de barganha indevida. 

Por essa razão, solicitamos o apoio das Senhoras e Senhores 
Senadores para a aprovação da presente emenda. 

Sala da Comissão, 

DI ALVES FIL 
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